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PORTARIA Nº 394/2026 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026

 
Designa Membros do Ministério Público de Sergipe 
(MPSE) para integrarem os Grupos Nacionais do 
Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do 
Ministério Público dos Estados e da União (CNPG).

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Complementar Estadual nº 02, de 12 de novembro de 1990, e
Considerando que o Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos 

Estados e da União (CNPG) é composto por 15 (quinze) Grupos de Trabalho;

Considerando que a atuação conjunta nacional do CNPG é fundamental para unificar teses 
jurídicas, compartilhar recursos e fortalecer a atuação do Ministério Público em todo o país;

Considerando a necessidade de se compatibilizar a capacidade de iniciativa, a independência 
funcional dos membros do Ministério Público, a autonomia funcional e administrativa, a unidade do 
Ministério Público e a necessidade de uma atuação coordenada,

R E S O L V E:

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Designar os Membros do Ministério Público de Sergipe (MPSE) para, sem prejuízo de 
suas atribuições ordinárias, integrarem os Grupos Nacionais do Conselho Nacional de Procuradores-
Gerais do Ministério Público dos Estados e da União (CNPG), na forma desta Portaria.

Art. 2º Cada Grupo Nacional será composto por até 2 (dois) membros, sendo 1 (um) titular e 1 
(um) suplente, todos designados pelo Procurador-Geral de Justiça.

§1º Aos suplentes caberá substituir os membros titulares, nas suas ausências ou 
impedimentos, ou por designação específica do Procurador-Geral de Justiça.

§2º Inexistindo suplente, o Procurador-Geral de Justiça poderá designar representante para 
reunião, encontro ou evento externo do CNPG, observada a disponibilidade orçamentário-financeira.

§3º O Procurador-Geral de Justiça poderá designar servidores para participar ou auxiliar o 
membro na reunião, encontro ou evento externo do CNPG, observada a disponibilidade 
orçamentário-financeira, sem vinculação ao Grupo relacionado.
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CAPÍTULO II 
DAS DESIGNAÇÕES

Seção I 
Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH)

Art. 3º Nas Comissões Permanentes do Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH) do 
CNPG, ficam designados os seguintes membros:

I – Comissão Permanente de Defesa dos Direitos Humanos (COPEDH) (estrito senso):

a) titular: Promotor de Justiça Luís Cláudio Almeida Santos; e

b) suplente: Promotor de Justiça Julival Pires Rebouças Neto.

II – Comissão Permanente de Defesa da Saúde (COPEDS): Promotora de Justiça Alessandra 
Pedral de Santana Suzart.

III – Comissão Permanente da Infância e Juventude (COPEIJ): Promotora de Justiça Talita 
Cunegundes Fernandes da Silva.

IV – Comissão Permanente de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso (COPEDPDI):

a) titular: Promotora de Justiça Lívia Barreto Canoves; e

b) suplente: Promotor de Justiça Luís Cláudio Almeida Santos.

V – Comissão Permanente de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
(COPEVID):

a) titular: Promotora de Justiça Verônica de Oliveira Lazar; e

b) suplente: Promotora de Justiça Cecília Nogueira Guimarães.

VI – Comissão Permanente de Educação (COPEDUC): Promotor de Justiça Luis Fausto Dias de 
Valois Santos.

Seção II 
Grupo Nacional de Combate às Organizações Criminosas (GNCOC)

Art. 4º No Grupo Nacional de Combate às Organizações Criminosas (GNCOC), ficam 
designados os seguintes membros:
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I – titular: Promotor de Justiça Leydson Gadelha Moreira; e

II – suplente: Promotor de Justiça Cláudio Roberto Alfredo de Sousa.

 

Seção III 
Grupo Nacional de Defesa do Patrimônio Público (GNPP)

Art. 5º No Grupo Nacional de Defesa do Patrimônio Público (GNPP), ficam designados os 
seguintes membros:

I – titular: Promotor de Justiça Rômulo Lins Alves; e

II – suplente: Promotor de Justiça Lucas Ramos Carvalho.

 

Seção IV 
Grupo Nacional dos Coordenadores de Centro de Apoio Criminal (GNCCRIM)

Art. 6º No Grupo Nacional dos Coordenadores de Centro de Apoio Criminal (GNCCRIM), ficam 
designados os seguintes membros:

I – titular: Promotor de Justiça Antônio Fernandes da Silva Júnior; e

II – suplente: Promotor de Justiça Isabel Christina Prazeres Rodrigues.

Seção V 
Grupo Nacional de Coordenadores Eleitorais (GNACE)

Art. 7º No Grupo Nacional de Coordenadores Eleitorais (GNACE), fica designado o Promotor 
de Justiça Waltenberg Lima de Sá.

Seção VI 
Grupo Nacional de Defesa do Consumidor (GNDC)

Art. 8º No Grupo Nacional de Defesa do Consumidor (GNDC), ficam designados os seguintes 
membros:

I – titular: Promotora de Justiça Euza Maria Gentil Missano Costa; e

II – suplente: Promotor de Justiça Alexandre Albagli Oliveira.
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Seção VII 
Grupo Nacional de Tecnologia da Informação (GNTI)

Art. 9º No Grupo Nacional de Tecnologia da Informação (GNTI), fica designado o Promotor de 
Justiça Anderson Viana Sousa.

Seção VIII 
Grupo Nacional de Acompanhamento Legislativo (GNL)

Art. 10. No Grupo Nacional de Acompanhamento Legislativo (GNL), ficam designados os 
seguintes membros:

I – titular: Promotor de Justiça Rafael Schwez Kurkowski; e

II – suplente: Promotor de Justiça Carlos Henrique Siqueira Ribeiro.

Seção IX 
Grupo Nacional da Linha Unificada do Ministério Público Estratégico (LUME)

Art. 11. No Grupo Nacional da Linha Unificada do Ministério Público Estratégico (LUME), ficam 
designados os seguintes membros:

I – titular: Promotor de Justiça Flaviano Almeida Santos; e

II – suplente: Promotor de Justiça Rafael Schwez Kurkowski.

Seção X 
Grupo Nacional de Execução Penal (GNEP)

Art. 12. No Grupo Nacional de Execução Penal (GNEP), ficam designados os seguintes 
membros:

I – titular: Promotora de Justiça Cláudia do Amaral Calmon; e

II – suplente: Promotora de Justiça Verônica de Oliveira Lazar.

Seção XI 
Grupo Nacional de Atuação do Ministério Público 

em Apoio Comunitário (GNA-SOCIAL)

Art. 13. No Grupo Nacional de Atuação do Ministério Público em Apoio Comunitário (GNA-
Social), fica designado o Promotor de Justiça Luis Cláudio Almeida Santos.
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Seção XII 
Grupo Nacional de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas (GNMAC)

Art. 14. No Grupo Nacional de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas (GNMAC), ficam 
designados os seguintes membros:

I – titular: Promotora de Justiça Aldeleine Melhor Barbosa; e

II – suplente: Promotor de Justiça Sandro Luiz da Costa.

Seção XIII 
Grupo Nacional de Comunicação (GNCOM)

Art. 15. No Grupo Nacional de Comunicação (GNCOM), fica designado o Promotor de Justiça 
Kelfrenn Teixeira Rodrigues de Menezes.

Seção XIV 
Grupo Nacional de Controle Externo da Atividade Policial (GNCEAP)

Art. 16. No Grupo Nacional de Controle Externo da Atividade Policial (GNCEAP), ficam 
designados os seguintes membros:

I – titular: Promotor de Justiça Antônio Fernandes da Silva Júnior; e

II – suplente: Promotor de Justiça Rogério Ferreira da Silva.

Seção XV 
Grupo Nacional de Defesa da Ordem Econômica e Tributária (GNDOET)

Art. 17. No Grupo Nacional de Defesa da Ordem Econômica e Tributária (GNDOET), ficam 
designados os seguintes membros:

I – titular: Promotor de Justiça Lucas Ramos Carvalho; e

II – suplente: Promotor de Justiça Rômulo Lins Alves.

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico 
do Ministério Público de Sergipe (MPSE).

Art. 19. Ficam revogadas as Portarias nºs 1.399/2025 e 3.280/2025.
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Dê-se ciência e cumpra-se.

 

Nilzir Soares Vieira Junior 
Procurador-Geral de Justiça

 

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Expediente assinado eletronicamente por Nilzir Soares Vieira Junior*, em 04/02/2026 11:47:27, conforme art. 1º, 
III,"b", da Lei 11.419/2016.

A validade deste documento pode ser conferida no site 

http://sistemas.mpse.mp.br/mpse/Administrativo/Publico.html#/Expediente/ConsultaPublica 

informando o número do expediente: 20.27.0010.0000288/2026-54




